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1. Tribunal de Contas - Visita do Governador
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1. TRIBUNAL DE CONTAS - VISITA DO GOVERNADOR

I

A sessão do dia 25 de novembro, que foi presidida pelo Conselhei
ro Raul Viana, teve em plenário as seguintes presenças: Conselheiros
José Isíer, Antonio Ferreira Rüppel, Nacim Bacílla Neto, Rafael Iatau
ro e João F2der; Auditores José de Almeida Pimpão, Gabriel Baron,
Aloysio Biasi, Antonio Brunetti, Ruy Baptista Marcondes e Oscar Fe
líppe Loureiro do Amaral; Procurador Geral Ezequiel Honório Vialle e
Secretário-Geral Moacyr Collita.

Após discutida e votada a matéria constante de pauta, a Presidên
cía suspendeu os trabalhos a fim de receber, em plenário, a visita do
Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, recentemente investido na
Chefia do Executivo Estadual.

Reaberta a sessão, em caráter solene, com a presença do Excelentis
símo Senhor Governador do Estado, o Presidente Raul Viana saudou o

~. ilustre visitante com as seguintes palavras:
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"Senhor Governador, este Tribunal, o Tribunal de Contas do Es
tado do Paraná, tem a mais elevada honra de receber em seu seio, de
recebê-lo em sessão solene, no plenário dos seus trabalhos, a Vossa Ex
celência, Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, honrado homem
público, hoje Governador do nosso Estado.

Ao mesmo tempo que é confortadora e estimulante a visita que
Vessa Excelência acaba de fazer, é também expressiva e da mais alta
signíficação .

Vossa Excelência vem dar-nos, com o prestígio da sua presença, a
certeza de que entende este Tribunal, e deixa que todos vejam, e diz ao
Paraná e ao Brasil, que quer um Tribunal de Contas cumprindo o seu
dever de fiscalização.

A nós, desta Casa, não é exagerado afirmá-lo, cada dia vem causan
do mais estranheza e perplexidade, o clima de incompreensão e resis
tência que ainda procura envolver-nos, e até o comportamento agressi
vo e malfazente que, às vezes, se levanta a rondar, com resmungos e ru
gidos, o limiar deste templo.

Quando é certo que aqui nada mais se faz senão cumprir a Cons-
tituição e as Leis. -

Quando não é menos verdade que nada mais se anseia neste Tri
bunal senão o atendimento dos melhores principias da moral e da de
cência.

Quando outra coisa não se deseja senão vigiar, com antecipação, a
realização da despesa pública, porque vigiar depois ê o mesmo que não
vigiar, ê a negação da vigiláncia, e é abrir o mais escancarado caminho
para o descontrole e a dissipação, o desmando e a corrupção mais de
sabrida.

Quando é certo, Senhor Governador, que não desamarn nem deses
tímam os Tribunais de Contas, os governos probos e retos, as adminis
trações sadias e honradas.

Quando é certo que os governadores dignos e virtuosos fazem como
Vossa Excelência, Senhor Governador, emprestam com o prestígio da
sua presença a segurança de que almejam governar com Tribunais de
Contas fortalecidos e atentos.

Vossa Excelência com esta visita realiza o que disse no discurso de
posse, cujas palavras de paz e tranqüilidade ainda estamos a ouvir -

Buscarei o equilíbrio da ação, com os poderes constituídos,
num sistema de prestigiamento recíproco em torno dos sagra
dos interesses públicos.

Este Tribunal, Senhor Governador, por meu intermédio, ao mesmo
tempo que o saúda, ao mesmo tempo que acentua incorporar-se a sua
fi iasofia de governo, diz a Vóssa Excelência que se sente muito honra
do com a sua presença e é com os braços abertos que o recebe".
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A seguir, o Governador manifestou-se nos seguintes termos:

"Excelentissimo Senhor Doutor Raul Vianna, ilustre e eminente
Presidente deste Tribunal. Senhores Membros do Egrégio Tribunal de
Contas do Estado.

Não imaginava, quando entrei nesta Casa, ter uma recepção como
a que estou tendo. Sabia que seria amistosa, cordial, mas não imaginava
que pudesse ter esta significação e que fosse tão cercada de uma soleni
dade que demonstra o propósito do Tribunal de Contas de trabalhar
exatamente dentro daquilo para o qual foi criado - verificar a regulari
dade da aplicação dos recursos públicos.

Venho aqui para dizer, para reafirmar este propósito de trabalhar
em conjunto com os órgãos todos da Administração Pública e entendo
que o Tribunal de Contas é um dos órgãos que merece maior prestigia
mento, deve merecer maior prestigiamento do Poder Executivo.

Não basta que se tenha a consciência tranquila da boa aplicação
dos recursos. Sendo recursos públicos, é preciso que a opinião pública
saiba que foram bem aplicados.

Não se pode ser juiz em causa própria. É preciso que os outros jul
guem. Então, é o Tribunal de Contas que dirá se os recursos foram apli
cados na forma da Lei. Pretendo encontrar com o Tribunal de Contas
um clima de cooperação recíproca.

Evidentemente, a Administração Pública não é perfeita. Terá erros.
Sei que este Tribunal de Contas também terá a compreensão necessária
para julgar e tem dado demonstrações sobejas dessa sabedoria de jul
gar em face do interesse público, quando há dificuldade na aplicação es
trita das leis.

Agora. ao que estou informado, com dificuldades grandes, em
virtude de problemas de exigência de texto constitucional, que confio,
não tenho nada a pedir ao Tribunal, mas sei que o Tribunal de Contas
julgará com sabedoria e verificará a regularidade das contas, não ape
nas dentro de critérios, vamos dizer, administrativos, mas saberá julgá
las dentro de critérios de eficiência e eficácia.

Estou entrando em uma matéria que não deveria ser objeto de
qualquer consideração, mas estou entrando, apenas, para exemplificar
uma visão que tenho do que seja este Tribunal de Contas, com o qual
pretendo trabalhar na mais estreita colaboração.

Como disse no início, acho que é essencial que os Governantes, Se
cretários de Estado, Governadores, enfim, todos aqueles membros do
Poder Executivo, tenham o seu atestado da boa aplicação dos recursos
públicos, dado por este Tribunal de Contas.

Quero me referir, também, a um episódio, creio, acontecido há dois
ou três dias neste Tribunal de Contas e do qual tive conhecimento por
via particular - soube que houve, aqui, uma manifestação de regozijo
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pelo fato de eu ter assumido o Governo do Estado e que esta manifesta
ção foi dada, sem nenhuma, restrição, pela unanimidade da Casa.

Não tenho palavras para agradecer uma manifestação que me des
vanece tanto, por ser lançado de um momento para outro, numa situa
cão nova da minha vida.
- Estou encontrando uma receptividade, um apoio, uma esperança
de que se chegue a um acordo definitivo entre todos, para levarmos este
Paraná para a frente. Comove-me, deixa-me .verdadeiramente sem re
cursos oratórios para dizer do meu agradecimento, do meu reconheci
mento por esta manifestação.'

Sei que entre todos que estão aqui, sempre tive amigos e aqueles
que nem sempre estiveram no meu convívio, sempre foram também, de
certa forma, meus amigos, porque todos que são homens de bem, con
sidero como meus amigos.

Era este o propósito com que vim aqui agradecer àquela manifesta
ção. De dizer do meu objetivo de trabalharmos em conjunto e mostrar
que a tarefa do Govêrno não é de um, é de todos nós, todos os que te
mos ou fazemos parte de uma certa camada da sociedade, desta elite,
"amos dizer, desta elite que dirige a sociedade. Temos responsabilidades
iguais na condução da vida da coletividade e, temos que saber compar
tilhar essas responsabilidades, assumindo cada um a sua parte, procu
rando fazer o melhor de si.

De minha parte, a que estou assumindo, digo que é difícil, espi
nhosa, e todos os Senhores sabem disso.

Tenho a esperança, aliás, não é esperança, é convicção de que re
ceberemos uma ajuda enorme do Tribunal de Contas no sentido de
aperfeiçoarmos, cada vez mais, a Administração Pública do Paraná.

Era isso o que eu tinha a dizer".
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1. Prestações de Contas - Autarquias, Fundos, Fundações
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l

1. PRESTAÇÕES DE CONTAS - Autarquias, Fundos, Fundações.

O Tribunal de Ccntas, no corrente exercicio, juigou as prestações

de contas dos seguintes órgãos da Administração Pública Estadual -

Serviço d~ Loteria do Estado do Paraná

ACóRDÃO N.o 116/71 - T.C.

VISTQS, reiatados e discutidos êstes autos de Prestação de Contas
protocolados sob n? 20.748/69-T.C., de responsabilidade do GEN.
GASPAR PEIXOTO COSTA, Diretor Superintendente do Serviço da
Lataria do Estado do Paraná, referente ao exercicio de 1966,

ACORDAM, em Tribunal, aprovar as referidas contas, julgá-lo qui
te e mandar se lhe expeça a necessária provisão de quítaçãc, nos têr
mos do relatório de Iôlhas constantes do processo.

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1971.

RAUL VIANA - Presidente

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Relator

JOSÉ ISFER - Conselheiro

ANTONIO FERREIRA RüPPEL - Conselheiro

RAFAEL IATAURO - Conselheiro

JOÃO FÉDER - Conselheiro

JOSÉ DE ALMEIDA PIMPAO - Auditor Convocado

Fui presente ALIDE ZENEDIN - Procurador da Fazenda
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DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - D.A.E.E.

ACÓRDAO N° 117/71 - T.C.

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Contas
protocolados sob n.? 12.887/67-T.C., de responsabilidade do Senhor RO
BERTO GALVANI, no período de 1-2-66 a 26-7-66 e do Senhor JOA
(~UIM FACHARDO JUNQUEIRA respondendo pelo titular, no período
de 24-6-66 a 27-2-66, referente ao exercício de 1966,

ACORDAM, em Tribunal, aprovar as referidas contas, julgá-los
quites e mandar se lhes expeçam as necessária provisões de quitação,
nos têrmos do relatório de fôlhas constantes do processo.

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1971.

RAUL VIANA - Presidente

JOSÉ ISFER - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

ANTONIO FERREIRA RÜPPEL - Conselheiro

RAFAEL IATAURO - Conselheiro

J'OAO FÉDER - Conselheiro

JOSÉ DE ALMEIDA PIMPÃO - Auditor Convocado

Fui presente: ALIDE ZENEDIN - Procurador da Fazenda
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,
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ACóRDÃO N." 280/71 - T.C.

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestaçâo de Contas
protocolados sob n.? 1. 335/69-T.C., do FUNDO DE DESENVOLVIMEN
TO ECONÔMICO, de responsabilidade dos Srs. Adeodato Arnaldo Volpi,
rererentes aos exercicios de 1964 e 1965 e Ercílio Slaviero, referente ao
exercício de 1966,

ACORDAM, em Tribunal, nos têrrnos do voto do relator, Conselheiro
JOSÉ ISFER, contra o voto do SI'. Conselheiro ANTONIO FERREIRA
EÜPPEL, em aprovar as referidas contas, julgá-los quites e mandar se
lhes expeçam as necessárias provisões de quitação, nos têrmos do Rela
tório de fls. 62 a 77 do processo.

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 1971

RAUL VIANA - Presidente

.JOSÉ ISFER - Re.ator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Ccnselheiro

ANTONIO FERREIRA RÜPPEL - Conselheiro

RAFAEL IATAURO - Conselheiro

ALOYSIO ELASI - Auditor

ANTONIO ERUNETTI - Auditor

Fui presente: ALIDE ZENEDIN - Procurador da Fazenda
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FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DE MARINGA

ACóRDAO N° 440/71 - T.C.

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Contas,
protocolados sob n.v 9. 953/70-T.C., da FACULDADE ESTADUAL DE
DIREITO DE MARINGA, de responsabilidade do Sr. José Carlos Cai
Garcia e outras, referentes ao exercicio de 1. 969.

ACORDAM, em Tribunal, nos têrrnos do voto do Relator, Conse.
iheiro RAFAEL IATAURO, em aprovar as referidas contas, julgá-los
quites e mandar se lhes expeç,am as necessárias provisões de quitação,
ncs termos do Relatório de fls. 44 e 45 de processo.

Sala das Sessões,.em 1° de junho de 1971.

RAUL VIANA - Presidente

RAFAEL IATAURO - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

.JOSÉ ISFER - Conselheiro

ANTONIO FERREIRA RÜPPEL - Conselheiro

JOAO FÉDER - Conselheiro

ANTONIO BRUNETTI - Auditor

Fui presente:

EZEQUIEL HONóRIO VIALLE - Prccurador da Fazenda
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DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - D.A.E.E.

ACóRDÃO N.o 441/71 - T.C.

VISTOS, relatados e discutidos êstes autcs de Prestação de Contas,
protocolados sob no 12.264/69-T.C., do DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA, de responsabilidade do Sr. Joaquim Fachardo
Junqueira, referente ao exercido de 1968.

ACORDAM, em Tribunal, nos têrrnos do voto do Relator, Conse
lheiro RAFAEL IATAURO, em aprovar as referidas contas, julgá-lo
quite e mandar se lhe expeça a necessária provisão de quitação, nos
têrmos do Relatório de fls. 129 e 130 do processo.

Sala das Sessões, em 1.0 de junho de 1971.

RAUL VIANA - Presidente

RAFAEL IATAURO - Reiator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISFER - Conselheiro

ANTONIO FERREIRA RÜPPEL - Conselheiro

JOÃO FÉDER - Conselheiro

ANTONIO BRUNETTI - Auditor

Fui presente:

EZEQUIEL HONóRIO VIALLE - Procurador da Fazenda
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DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGóTOS - D.A.E.

ACÓRDÃO N.o 455/71 - T.C.

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Contas,
protocolados sob n.v 7. 798/66-T.C., do DEPARTAMENTO DE AGUA E
ESGóTOS, de responsabilidade do Sr. Gerhard Leo Linzmeyer, referen
te ao exercício de 1965.

ACORDAM, em Tribunal, nos têrrnos do voto do Relator, Conse
lheiro ANTONIO FERREIRA RüPPEL, em aprovar as referidas contas,
julgá-lo quite e mandar se lhe expeça a necessária provisão de quita
ção, nos têrmos do Relatório de fôlhas 177 e 178 do processo.

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1971.

RAUL VIANA - Presidente

ANTONIO FERREIRA RüPPEL - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

.TOSÉ ISFER - Conselheiro

NACIM BACILLA NETO - Conselheiro

RAFAEL IATAURO - Conselheiro

JOÃO FÉDER - Conselheiro

Fui presente:

EZEQUIEL HONóRIO VIALLE - Procurador da Fazenda
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I
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR

ACóRDÃO N.o 456/71 - T.C.

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Contas,
proticolados sob nv 13.019/68-T.C., do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
AO MENOR, de responsabilidade do Sr. Ulisses Montanha Teixeira, re
terente ao exercicio de 1967.

ACORDAM, em Tribunal, nos têrmcs do voto do Relator, Conse
lheiro ANTONIO FERREIRA RÜPPEL, em aprovar as referidas contas
julgá-lo quite e mandar se lhe expeça a necessária provisão de quita
çâo, nos têrrnos do Relatório de fls. 7 do processo.

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1971

RAUL VIANA - Presidente

ANTONIO FERREIRA RÜPPEL - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISFER - Conselheiro

NACIM BACILLA NETO - Conselheiro

RAFAEL IATAURO - Conselheiro

jOÃO FÉDER - Conselheiro

Fui presente:

EZEQUIEL HONóRIO VIALE - Procurador da Fazenda
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DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGõTOS - D.A.E.

ACÓRDÃO N° 457/7 - T.C.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas,
protocolados sob n Q 13.9ü2/67-T.C., do DEPARTAMENTO DE ÁGUA
E ESGõTOS, de responsabilidade do Sr. Gerhard Léo Linzmeyer, refe
rente ao exercícío de 1966.

ACORDAM em Tribunal, nos térmos do voto do Relator, Conselhei
1'0 ANTONIO FERREIRA RÜPPEL, em aprovar as referidas contas
julgá-lo quita e mandar se lhe expeça a necessária provisão de quita
ção, nos têrrnos do Relatório de fls. 5 do processo.

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1971.

RAUL VIANA - Presidente

ANTONIO FERREIRA RüPPEL - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISFER - Conselheiro

NACIM BACILLA NETO - Conselheiro

RAFAEL IATAURO - Conselheiro

<TOÃO FÉDER - Conselheiro

Fui presente:

EZEQUIEL HONÓRIO VIALLE - Procurador da Fazenda

----- ._------------------
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/

I·

}

I
1

INSTITUTO DE BIOLOGIA E PESQUISAS TECNOLóGICAS

ACóRDÃO N.O 470/71

VISTOS, relatados e discutidos êstss autos de Prestação de Contas,
protocolados sob n." 5.675/71-T.C., do INSTITUTO DE BIOLOGIA E
PESQUISAS TECNOLÓGICAS, de responsabilidade do Sr. Alsedo Le
prevost, referente ao exercícío de 1969.

ACORDAM em Tribunal, ncs têrmos do voto do Relator Conselhei
ro ANTONIO FERREIRA RüPPEL, contra os votos dos Conselheiros
JOSÉ ISFER e JOÃO FÉDER, que eram pela devolução do processo à
repartição de origem para compor a prestação de contas da autarquia,
relativa ao exercício de 1969, por maioria, em aprovar as referidas con
tas julgá-lo quite e mandar se lhe expeça a necessária provisão de qui
tação, nos têrrnos do Relatório de fôlhas 53 do processo.

Sala das Sessões, em 1.0 de julho de 1971.

RAUL VIANA - Presidente

ANTONIO FERREIRA RüPPEL - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISFER - Conselheiro

NACIM BACILLA NETO - Conselheiro

RAFAEL IATAURO - Conselheiro

JOÃO FÉDER - Conselheiro

Fui presente:

EZEQUIEL HONóRIO VIALLE - Procurador Geral da Fazenda

-_._-----------------
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FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR RURAL

ACóRDAO N.o 471/71

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Contas,
protocolados sob n.? 9. 798j70-T. C., da FUNDAÇAO DE ASSISTÊNCIA
AO TRABALHADOR RURAL, de responsabilidade do Sr. André Zenyr
Lago, referente ao exercício de 1969.

ACORDAM em Tribunal, nos têrmos do voto do Relator, Conselhei
rc LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA, em aprovar as referidas contas,
julgá-.o quite e mandar se lhe expeça a necessária provisão de quita
eão, nos têrmos do Relatório de fls. 38 e 39 do processo.

Sala das Sessões, em 1° de julho de 1971.

RAUL VIANA - Presidente

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Relator

JOSÉ ISFER - Conselheiro

ANTONIO FERREIRA RüPPEL - Conselheiro

NACIM BACILLA NETO - Conselheiro

RAFAEL IATAURO - Conselheiro

JOAO FÉDER - Conselheiro

Fu; presente:

EZEQUIEL HONóRIO VIALLE - Procurador Geral da Fazenda
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1

,,

FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO ESTADO DO PARANA - FUNDEPAR

ACÓRDAO N° 472/71

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Contas,
protocolados sob n.? 1578/69-T.C., da FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO
~;STADO DO PARANA - FUNDEPAR, de responsabilidade do Sr. Nel
son Luiz Fanaya, referente ao exercício de 1968.

ACORDAM, em Tribunal, nos têrmos do voto do Relator, Conse
cheiro RAFAEL IATAURO, em aprovar as referidas contas, julgá-lo
quite e mandar se lhe expeça a necessária provisão de quitação, nos
têrrnos do Relatório de fls. 254 a 256 do processo.

Sala das Sessões, em 1.0 de juiho de 1971.

RAUL VIANA - Presidente

RAFAEL IATAURO - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISFER - Conselheiro

NACIM BACILLA NETO - Conselheiro

ANTONIO FERREIRA RÜPPEL - Conselheiro

JOAO FÉDER - Conselheiro

Fui presente:

EZEQUIEL HONÓRIO VIALLE - Procurador Geral da Fazenda
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR
FUNDO DE ÁGUA E ESGóTOS - FAE

AC6RDÃO N.o 477/71

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Contas,
protocolados sob n? 6.852/66-T.C., da Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR - e Fundo de Água e Esgôtos - FAE - de res
ponsabilidade do Sr. Francisco Borsari Netto, referente ao exercício de
1965.

ACORDAM em Tribunal, ncs têrmos do voto do Relator, Conselhei
r') RAFAEL IATAURO, em aprovar as referidas contas, julgá-lo quite
e mandar se lhe expeça a necessária provisão de quitação, nos têrmos
do Relatório de fls. 44 e 45 do processo.

Sala das Sessões, em 15 de julho de 1971.

RAUL VIANA - Presidente

RAFAEL IATAURO - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISFER - Conselheiro

ANTONIO FERREIRA RÜPPEL - Conselheiro

JOAO FÉDER - Conselheiro

JOSÉ DE ALMEIDA PIMPAO - Auditor

Fui presente:

EZEQUIEL HON6RIO VIALLE - Procurador Geral da Fazenda
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1

1

1

1

FUNDO ESPECIAL DE PLANEJAMENTO ECONôMICO E SOCIÀL
"FEPES"

ACÓRDAO N.o 486/71

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos do Prestação de Contas,
protocolados sob n.? 2073/69-T.C., do FUNDO ESPECIAL DE PLANE
JAMENTO ECONôMICO E SOCIAL - "FEPES", de responsabilidade
do Sr. Paulo Seraphim, referente ao exercício de 1968.

ACORDAM em Tribunal, nos têrmos do voto de Relator, Conss
1112)ro JOÃO FÉDER, em aprovar as referidas contas, julgá-lo quite e
mandar se lhe expeçam as necessárias provisões de quitação, nos têrmos
do Relatório de fls. 90 do processo.

Sala das Sessões, em 12 de agôsto de 1971.

RA~'AEL IATAURO - Vica-Presidente no exercicio da Presidência

JOAO FÉDER - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISFER - Conselheiro

NACIM BACILLA NETO - Conselheiro

JOSÉ DE ALMEIDA PIMPAO - Auditor

RUY BAPTISTA MARCONDES - Auditor

Fui presente:

EZEQUIEL HONÓRIO VIALLE - Procurador Geral da Fazenda
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - D.ER

ACÓRDAO N.o 487/71

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Contas,
protocolados sob n.o J5.381/69-T.C., do DEPARTAMENTO DE ESTRA
DAS DE RODAGEM, de responsabilidade do Sr. Mário Cesar Shmm,
referente ao exercicio de 1968.

ACORDAM em Tribunal, nos têrrnos do voto do Relator, Conse
lheiro JOÃO FÉDER, em aprovar as referidas contas, julgá-lo quite e
mandar se lhe expeçam as necessárias provisões de quitação, nos têrrnos
do Relatório de fls. 181 e 182 do prccesso.

Sala das Sessões, em 12 de agôsto de 1971.

RAFAEL IATAURO - Vice-Presidente no exercício da Presidência

JOÃO FÉDER - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISFER - Conselheiro

NACIM BACILLA NETO - Conselheiro

JOSÉ DE ALMEIDA PIMPÃO - Auditor

RUY BAPTISTA MARCONDES - Auditor

Fui presente:

EZEQUIEL HONÓRIO VIALLE - Procurador Geral da Fazenda
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FUNDAÇAO.EDUCACIONAL DO ESTADO DOPARANA - FUNDEPAR

ACóRDAO N.°490/71

.: -VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Contas,
protocolados ·sob'n.o L093/65:T.C., da FUNDAÇAO EDUCACIONAL
DO,:ESTADO'DO"PARANA ~FUNDEPAR, de responsabilidade do Sr.
Teodomiro Furtado; referente ao exercicio de 1964.

ACORDAM, em Tribunal, nos têrmos do voto do relator, Conse
Iheiro.RAFAEL IATAURO, em aprovar as referidas contas, julgá-lo
quite e' mandar se lhe expeça a necessária provisão de quitação. nos
têrmosdo Relatório' de fls. 91 a 93 do processo,

Sala das Sessões, em 19 de agôsto de 1971.

RAUL VIANA - Presidente

RAFAEL IATAURO - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ rSFER - Conselheiro

ANTONIO FERREIRA RtrPPEL - Conselheiro

NACIM BACILLA NETO - Conselheiro

Fui presente:

EZEQUIEL HONÓRIO VIALLE - Procurador Geral da Fazenda
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c" INSTITUTO'DE'BIOLOGIAE PESQUISAS TECNOLóGIC,AS,<' ,

AC6RDÃO N,o 500/71

VISTOS, relatados e discutidos êstesautos de Prestação dê Cóntas,
protocolados sob 119 15,964/69-T,C" dciINSTITUTO 'DE' BIOLOGIA: E
PESQUISAS>TECNOLóGICAS/de responsabílídadedos Srs, 'ROLANDO
,'vl:ANSUR e UBIRATAN POMPEO DESA:; referente ao.exercícío de'1968;
o primeiro, no período de 1.°-1 a 10-7 e o segundo de 11-7 a 31-12-68,

0"-"",.
ACORDAM,' em Tribunal, 'nos têrrnos do votodo Relatorv-Conse

Ihsíro JOÃO'FÉDER, em' aprovar-as. referídascontas, julgá-Iosquítes e
mandar se lhes expeçam as necessárias provisões dê' quítação.uios-têr
mos do Relatório de fls. n.vs 30 e 31 do processo.

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 1971.

.-'--,"

RAUL VIANA - Presidente
-- "-'

JOÃO FÉDER - Relator

I,EONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISFER - Conselheiro

NACIM BACILLA NETO - Conselheiro

JOAQUIM A, A, PENIDO MONTEIRO - Auditor
.:

Fui presente:

• .... o'. !"'.:_._"

-, ',.'

EZEQUIEL HON6RIO VIALLE - Procurador Geral da Fazenda
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DEPARl'A~NTO DE ~P'IFJCAÇõES E OBRAS ESPECIAIS - D.E.O.E.

ACORDA0 N.o 544/71

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Contas,
protocolados sob n.o' 15. J:ll/64-T.C., do DEPARTAMENTO DE EDIFI
CAÇÕES 'E' OBRAS ESPECIAIS, de responsabilidade do Sr. JEFERSON
W]JWANDERLEY., referente ao exercícíode 1963. .

ACORDAM, em Tribunal, nos têrrnos do veto do Relator, Conse
Iheiro JOAOFÉDER; em aprovar as referidas contas, julgá-lo quite e
mandar se lhe.espeça a' necessária. provisão de quitação, nos têrmos do
Relatório de fls.·170a'172'do processo..

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 1971.

RAUL VIANA - Presidente

JOAO FÉDER - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro,

JOSÉ ISFER -Conselheiro,

ANTONIO FERREIRA Rtl'PPEL - Conselheiro

NACIM BACILLA·NETO ~ Conselheiro

Fui presente:

EZEQUIEL HONóRIO VIALLE -r-r-' Procurador Geral da Fazenda

..~ : "

.....~.'~.~~._~.~~~ -'-'>_" ~-_--~'_H ."' ..~~~ .' ~_.
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FUNDAÇÃO· EDUCACIONAL DO PARANA - FUNDEPAR

ACÓRDAO N.o 547/71

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Contas;
protocolados scbn.o 1.674/70-T.C., da FUNDAÇAO EDUCACIONAL
DO PARANA - FUNDEPAR, de responsabilidade do Sr. NELSON LUIZ
SILVA FANAYA, referente ao exercício de 1969.

ACORDAM, em Tribunal, nos têrmos do voto do Relator, Conse
lheiro NACIM BACILLA NETO, em aprovar as referidas contas, julgá-lo
quite e mandar se lhe expeça a necessária provisão de quitação, nos
têrrnos do Relatório de fls. 9 e 10 do processo.

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 971.

RAUL VIANA - Presídente

NACIM BACILLA NETO - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISFER - Conselheiro

ANTONIO FERREIRA RüPPEL - Conselheiro

RAFAEL IATAURO - Conselheiro

JOAO FÉDER - Conselheiro

Fui presente:

EZEQUIEL HONóRIO VIALLE - Procurador Geral da Fazenda
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FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CmNCIAS E LETRAS DE
GUARAPUAVA

ACóRDAO N.o 573/71

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Contas,
protocolados sob n.? 12.886/71-T.C.; da FACULDADE ESTADUAL DE
FILOSOFIA, CmNCIAS E LETRAS DE GUARAPUAVA, de responsabi
lidade do Revmo. Sr. Pe, FRANCISCO CONTINI, referente ao exercício
d3 1970.

ACORDAM, em Tribunal, nos têrmos do voto do Relator, Conse
lheiro RAFAEL IATAURO, em aprovar as referidas contas, julgá-lo
quite e mandar se lhe expeça a necessária provisão de quitação, nos
têrmos do Relatório de fls. 49 a 52 do processo.

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 1971.

RAUL VIANA - Presidente

RAFAEL IATAURO - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISFER - Conselheiro

ANTONIO FERREIRA RüPPEL - Conselheiro

NACIM BACILLA NETO - Conselheiro

JOAO FÉDER - Conselheiro

Fui presente:

EZEQUIEL HONóRIO VIALLE - Procurador Geral da Fazenda

- 37-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



2. Decisões
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2. DECISõES

ASSUNTO - Consulta. Departamento de Geografia, Terras e Coloni
zação. Registro' "apriori"detitulosde terrase:l;pedidos
pelo Estado. " .

Resolução N.o 2.053/71- T.C.

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos têrm,os do
voto anexo do Sr. Relator Conselheiro LEONIDASHEY DE OLIVEIRA,

RESOLVE:

Responder negatívamente.à consulta 'formulada na inicial.

Sala dasBessões, em 14 de setembro de 1971.

la) RAFAEL IATAURO

Vice-Presidente no exercício- da Presidência

- 41-
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Observação: o voto do Conselheiro Leonitias Hey de Oliveifâ:,ê,?dô;seguin,
te teor: .

"Consulta o Departamento de Geografia, Terras e Colonização, sô
Lre a necessidade do registro "a príori", dos Títulos de Terras expedi
~:C)~p~lo.Ej.t!iflq, t~J1g9.. e!p, vi,~tfl:,f.ls. nÊ()yª~"gI.~PO§[Ç9~~ ..~fl: llt ua.1 Yigen,t.~
ç<:lP.s!11\!1ç?9:~statl u;a.I;"Ç(j)1§tall!!l :.c!.'1 "m~Ma'.çpns~ltw.slOnal'· n.o 3, de
29't!e" maio"de"19'11 r: 'O'.. '.. • ....<. t; • .... " •• " "',."~'

. .' '. ';';'::; ;:.. ": ~:.;!t.,":

Pelas Constituições anteriores, a validade dos atos e contratos que
importassem receita ou despesa por parte ,do Estado, estariajsubordí
nada ao registro "a priori" por parte do 'Trilmnal de-Contás;' comotes
tava disposto nos parágrafos 6,° e 7°, do artigo 40, da Constituição Es
tadual de 1970.

.,':,'.!:'~-;'~;:,~,:_:' .~ ;:~, .!.: .;:-.';,..:;:;'.t::·J.:·~~'__~.";: _'L~:;!": :.. ':1 '.,.;' .:;: :~,.::::;;;: r:..:'.~;:c. ,':',' -; •.:.! ~~:.'::~1:'. "~ ..:;.;-;
Com a nova reforma ccnsagrad r pela referida Emenda Constítu

cional nO 3/71, a responsabilidade dos administradores dos bens públi
cos foi aumentada, porque inexistindo agora o jugamento prévio dos
seus atos, por parte do,i~rlb.unaH:i.e"Contas,icOm{),ocorria'com"àsipons
títuíções anteriores, sómenta depois de praticados e deles emanando os
seus efeitos, é que o Tribunal vai verificá-los quanto a sua legalidade,
quanto à maneira em que foram praticados, apurando as responsabili
dades, promovendo os atos necessários à punição dos responsáveis pelos
atos mal praticados, como está derin.do no parágrafo ,8.~, cio artigo 41,
da Emenda Constitucional nO 3;7. ·.·"c ..::, ,," .,.,-" .• ',\.. ' '-':'

O Tribunal de Contas ;:liaj;:prdíncver;:oportuUc,ménte/as, suas.audí
t.erias em tôdas as repartições públicas estaduais, tendo em vista os
artigos 39 a 41, da atuai vigente Constituição do Estado, para o fím de
verificar e julgar os atos dos seus adrn.nístradores e demais responsá
veis por bens e valôres públicos, aplicando as medidas legais e consti
tucionais de sua competência, em cuja oportunidade serão verificados
e julgados, além do mais, os Títulos de Terras expedidos, sua procedên
cia, sua legalidade e sua justeza,

r-r- 42-
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A validade' dos Titulos de Terras e sua expedição, é óbvio, não de
pendem mais da formalidade do registro prévio perante êste Tribunal,
mas estão condicionados á prática de atos legais da autoridade que os
expede.

Assim, n ada impede, e está ao livre arbítrio da autoridade" adrni
nístratívacompetente, a remessa dos processos atinentes à expedição
ctài T'itulos de Terras, para que o Tribunal de Contas, prêviamente, an
tes da entrega déles aos interessados e do respectivo registro de lIl1Ó
veis, verifique e julge de sua legalidade, resguardando, assim, a respon
s.abilidads da autoridade administrativa, eis que, conseqüentemente,
quando as auditorias a serem realizadas no Departamento em questão,
verifiquem que tais Titulos já foram objeto de julgamento anterior pelo
Tribunal.

Em tais condições, voto pela resposta negativa á consulta tormu
lada na inicial, no sentido de esclarecer que:

'.' a) tendo em vista a Emenda Constitucional n.? 3, de 29 de maio de
1971 (arts. 39 a 41), não existe mais obrigatoriedade do Departamento
de Geografia, Terras e Co.onízaçãc, da remessa dos contratos de vendas
de terras devolutas, para o registro prévio perante o Tribunal 'de Con
tas do Estado, pois o registro prévio não mais é condição de sua valida
de;

b) nada impede que o referido Departamento remeta, previamen
te, os processos relativos aos aludidos contratos, antes da entrega dos
respectivos títulos aos interessados, para veríficaçãoe julgamento por
parte do Tribunal de Contas, relativamente à sua legalidade.

É G meu voto.

Sala de Sessões, em 14/9/71 .

. a) Leonidas Hey de Oliveira - Conselheiro Relator

- 43-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



ASSUNTO - Têrmo de contrato de empreitada. Departamento de
Edificações e Obcas Especiais e CESBE S/A - Engenha
ria e Empreendimentos.

Acórdão N° 69/71 - T.C.

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Contrato de Empreitada,
protocolados sob n.v 39.012/70 - T.C., entre as partes: D.E.O.E. e a
firma CESBE S/A - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS.

ACORDAM OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANA, centra os votos do Relator, Conselheiro JOAO FÉ
DER, que era pela negativa do registro, por não ter sido obedecido o
prazo legal da licitação, e do Conselheiro JOSÉ ISFER, que adotou o
voto proferido ne protocolado n.? 38. 196/70-T.C., nos têrrnos do voto,
anexo por cópia, do Conselheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA, em
julgar legal o presente Têrmo de Contrato de Empreitada, determinan
do c seu registro, tudo como consta das notas taquigráficas da Sessão.

Sala das Sessões, em 14 de janeiro de 1971.

(a) RAUL VIANA - Presidente

Observação: o voto do Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira ê do seguin
te teor:

"Segundo se infere das peças do presente processo, o Departamen
to de Edificações e Obras Especiais do Estado, desejando levar a efeito
os serviços de acabamento e de concreto, do prédio destinado ao Insti
tuto de Educação de Paraná, nesta Capital, determinou tomada de pfe
coso a fim de adjudicar à construtora qU3 melhor oferecesse condições
110 ínterêsse da administração, pela forma prevista nos artigos 125 a
144. do Decreto'Lei Fed3ral nO 200, de 25 de fevereiro ds 1967, man
dad'o aplicar aos Estados e Municípios, pela Lei Federal n.? 5.456, de
20 de junho de 1968.

O valor global da adjudicação dos serviços, atingiu a soma de Cr$
1.310.424,81 porisso estava na faixa de tomada de preços, que o re
ferido Decreto-lei 200/67 determina.

A tomada de preços em questão, teve por base o edital n." 68/70
que, além de afixado na repartição de erigem, foi encaminhado à As
sociação Paranaense dos Empreiteiros de Obras Públicas e ao Sindica
to da Indústria da Construção Civil do Paraná, como se vê dos docu
mentos de fls. 2 a 5.
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A Comissão de julgamento da tomada de preces, opinou no senti
do de que a fírrna CESBE S/A - Engenharia e Empreendimentos, foi
fluem melhores condições apresentou, porisso que se lhe devia adjudicar
[:, obra.

Assim foi que o Chefe do Poder Executivo autorizou a lavratura do
contrato respectivo (f'ls. 34), depois da aprovação por parte do Conse
1110 Executivo do órgão,

Foi o contrato lavrado em livro próprio da repartição, publicado
no Diário Oficial do Estado (fls. 96), registrado na Delegação de Con
trôle (fls. 100) e, perante êste Tribunal, obteve parecer favorável do As
sessor Técnico (f.s. 103 a 104), a Assessoria Técnica não apontou írre
gularidade (fls. '105), tendo a Dcuta Procuradoria da Fazenda, em seu
parecer de fls. 105 verso a 106, opinado pelo registro do contrato.

A Constituição Estadual do Paraná, no parágrafo 6.°, do seu artigo
40, determina o seguinte:

"O Tribunal de Contas julgará, e dará registro A PRIORI, na'
prazo de tríntn dias, a todos os atos e contratos que importa
rem em ônus para o Estado, bem como às operações de cré
dito realizadas pelo Estado e Munícipíos . "

Reafirmando ainda mais a competência do Tribunal de Contas em
tal sentido, no parágrafo 7.°, do referido artigo 40, de nessa Carta Cons
titucional, ficou expresso o seguinte:

"Os atos e contratos de que cuida o parágrafo anterior, só se
rão considerados perteítcs ,e acabados depois de registra
dos;... "

Assim foi que o Departamento de Edificações e Obras Especiais do
Estado, encaminhou a êste Tribunal, para julgamento e registro, o con
trato em questão.

Foram respeítadas tôdas as formalidades legais para a elaboração
do contrato.

Apenas a matérí s que se debateu, foi a atinente a que a adminis
tração pública, no caso, baixou o edital de tomada de preços que tomou
o n.? 68/70 e que se vê a fls. 2, em data de 6 de agôsto de 1970, para
que a licitação fôsse realizada no dia 14 do mesmo mês e ano, com o
prazo, pcrtanto, de oito (8) dias, que mediou entre o edital e a abertu
ra das propostas, tendo em vista que o artigo 192, n.° lI, do Decreto-Lei
nv 200/67, assim dispõe:
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"A publicidade das licitações será assegurada:
. II - No caso de tomada de preços, mediante afixação de edí
tal, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, em local
acessível aos interessados e comuníc ição às entidades de elas,
se, que os representam."

Accntecc porém, que em relação aos Estados e Municípios, a Lei
Federal nO 5.456, de 20 de junho de 1968, que mandou aplicar as nor
mas do Decreto-Lei 200 às mesmas entidades, reduziu, ou melhor, fa
cultou a redução daquele prazo até a metade, determinando o seguinte:

"Art. 3.° - Os prazos de que trata o art. 129 do Decreto-Lei
n.? 200, de 25 de fevereiro de 1967 poderão ser reduzídos à
metade. "

Está evidente do texto acima, que êle foi dirigido à autoridade com
petente para instaurar a licitação e que independe de legislação esta
dual regulando a matéria, porque se trata de norma imperativa., .

'Aliás, sôbre a matéria existe um brilhante parecer da lavra do
Eminente Ministro aposentado do Colendo Supremo Tribunal Federal,
Carlos Medeiros Silva, datado de 10 de novembro de 1970, que bem es
clarece ao interprete e que está vasado ncs seguintes têrmcs:

"4) - Os prazos mencionados no Decreto-lei n.? 200, reduzidos
em 50 % pela Lei Federal n? 5.456, carecem de um ato de
Poder Legislativo para serem aplicáveis aos Estados?

Resposta:

O art. 3 da Lei Federal n.o 5.456. de 20/6/68 dispõe que "os
prazos de que trata o art. 129 do Decreto-lei n." 200, de 25 de
fevereiro de 1967 pcderão ser reduzidos à metade". A redu:
ção do prazo ficou fixada na metade; não pode ser maior,
nem menor. Não deixou a lei federal qualquer margem de
arbítrio, no sentido de permitir oscilações; ou se adota o pra
zo mínimo. de trinta dias, cu o de qu.nze .

A fixação de um lapso de tempo, maior ou menor, dentro dos
números indicados, é que ficou delegada aos órgãos estaduais.
O destinatário dessa outorga, que envolve uma opção de con
veniência e oportunidade, ê o Executivo e não o Legislativo.

,.,- Em cada caso o órgão incumbido do processamento da lici
tação dirá qual o prazo razoável.
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,I

Exigir-se texto legislativo estadual para permitir o que a lei
federal já permitiu, em têrmos inequívocos, sería uma dema
sia, sem objetivo prático. "

A finalidade da redução do prazo, em percentagem rígida, tal
como foi estabelecida, não comporta intervenção supletiva
do legislador estadual porque a matéria ficou exaurida na
lei federal.

O uso da faculdade de reduzir o prazo cabe à autoridade exe
cutiva, encarregada da licitação e não há porque introduzir-se
nôvo texto legislativo de permeio, delimitando os casos de
opção, de estrita conveniência e oportunidade. De qualquer
forma não existe lei estadual supletiva e a meu ver ela não
se faz necessária: pelo contrário, viria criar, em muítos ca
sos" complicações inúteis e dilatórias."

É bem verdade que o Chefe do Poder Executivo Paranaense, bai
xou o Decreto n.o 1.380, de 23 de outubro de 1970, determinando às re
partições públicas estaduais, a aplicação das normas do Decreto-Lei
n.o 200, entre as quais as r eí atívas ao prazo de publicação das licitações,
mas trata-se de uma norma administrativa posterior à licitação do ca
so dos autos, pois a licitação constante do edital n.? 68/70, de fls. 2, foi
realizada muito anteriormente ao referido Decreto estadual n.? .
21. 380/70, quando parmanecíarn, tão sõmente, as normas do artigo 3.0,
da Lei Federal n.o 5.456/68.

Pelo exposto, VOTO no sentido de' julgar legal o contrato de obras
em questão, entre partes: CESBE S/A - ENGENHARIA E EM:PRE
ENDTMENTOSe o DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E OBRAS
ESPECIAIS DO ESTADO, publicado no Diário Oficial do Estado, de 18
ele dezembro de 1970, página 9, para se lhe determinar o registro na
forma da lei.

É o meu voto.

Sala das Sessões, em 14 de janeiro de 1971.

a) Leonuias Hey de Oliveira - Conselheiro relator".
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III

CADERNO MUNICIPAL
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1. Prestações de Contas Municipais - Pareceres Prévios
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I. PRESTAÇÕES DE CONTAS MUNICIPAIS - PARECERES PRÉVIOS

o Tribunal d2 Contas, dando cumprimento a dispositivos constitu
cionais, no corrente ano, examinou as contas anuais da administração
Iinanceíra relativa ao exercícío de 1969, dos seguintes munícípíos .

A

Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré.
Resoluçãc n.? 23/71.
Parecer Prévio: Pela aprovação das contas.

Prefeitun Municipal de Alvorada do Sul.
Resolução nO 65/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Alto Piquirí.
Resolução n. U 1.572/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Astorga.
Resolução n.o 751/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Antonio ülinto.
Resolução n.o 1.891/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Atalaia.
Resolução n.> 1.963/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Andírá.
Resolução n.O 1.967/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Assis Chateubriar d.
Resolução n.? 1.999/71.
parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Agudos do Sul.
Resolução n.? 2.088/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.
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Prefeitura Municipal de Adrianópolis,
Resoluçâo n.o 2.114/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Amaporã,
Resolução n.o 2.177/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Alto Paraná.
Resolução n.v 2.191/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

B

Prere.tura Municipal de Barbosa Ferraz.
Resolução n.o 1.169/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Bituruna.
Resolução n.o 895/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso.
Resolução n. O 1.751/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Borrazópolis.
Resolução n. O 1.921/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Bocaiuva do Sul.
Resolução n.o2.033/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes.
Resolução n.v 2.094171.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré.
Resclução n. O 2.125/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Balsa Nova.
Resolução n.° 2.130/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.
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Prefeitura Municipal de Boa Esperança
Resolução n? 2.219/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

c

Frefeitul'3. Mun.cípal de Cambira.
Resolução n.? 1.446/71.
Par.,cer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipai de Campo do Tenente.
Resolução n.? 1.574/71. .
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Cascavel.
Resolução n.? 1.164;71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Cérrc Azul.
Resolução' n.? 1.165/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prtfeitura Municipal de Céu Azul.
Resclução n.? 1.316/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Muntcípat de Chopinzinho.
Resolução n.? 12/71.
Parecer Prévio: Pela aprcvação das contas.

Prefeitura Municipal de Camélia Procópio.
Resolução n.? 1.167/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Carlópolis.
Resolução n.? 1.748/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das ccntas.

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairink,
Resolução n.? 1.750/71.
Parecer Prévio: P ala não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha.
Resolução n.? 1.893/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das ccntas.
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Prefeitura Municíp al de Catanduvas.
Resolução n.? 1.892/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
Resolução n.o 1.919/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das ccntas.

Prefeitura Municipal de Capanema.
Resolução n.o 1.925/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Contenda.
Resolução n.o 1.927171.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Pr·efeitura Municipal de Cianorte.
Resolução n.? 1.928/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Campo Novo.
Resolução nO 1.945/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Califórnia.
Resolução n.o 1.950/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Congoinhas,
Resolução n.v 1.959/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Capitão Leônídas Marques.
Resolução n.o 1.966/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Cambé.
Resolução n.o 1.991/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

D

Prefeitura Municipal de Dr. Camargo.
Resolução n.v 301171.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.
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Prefeitura Municipal de Dois Visinhos.
Resolução n? 2.222/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

F

Prefeitjrra Municipal de Floral.
Resolução nO 1.915/71.
Parecer. Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Florestópolls.
Resoluçâo nO 1.923/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de' Floresta.
Resolução n.o 1.946/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste.
Resolução n.o 1.954/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Florida.
Resolução n.o 2.007/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

G

Prefeitura Municipal de Guaraniaçu.
Resolução n.o 445/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Goioerê.
Resclução n.o 206/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovaçâo das contas.

Prefeitura Municipal de Guarací.
Resolução n.v 1.916/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefc.tura Municipal de General Carneiro.
Resolução n.o 1.922/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Guapcrema.
Resolução n.o 1.951/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.
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Prefeitura Municipal de Guairacá.
Resolução n.? 1.955/71.
Parecer 'Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeituri Bunicípal de Guaira.
R~solução n.? 1.957/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba.
R~solução n.? 2.144/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

I

Prefeitura Mun'cipal de Imbituva,
Resolução n.? 1.571/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Itambé.
Resolução n.? 64/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Itapejara do Oeste.
Resolução n.O 1.168171.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Ipiranga.
Resolução n.v 1.865171.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Itauna do SuL
Resolução n.? 1.917/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Indianópolis.
Resolução n.? 1.982/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Inajá.
Resolução n.? 2.050/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Iguaraçu.
Resolução n.? 2.102/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.
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Prefeitura Municipal de Iporâ
Resolução n 9 2.112/71.
Parecer Prévic: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Itambaracá.
Resolução n.v 2.145/71.
Parecer ·Prévio: Pela aprovação das contas.

J

Prefeitura Munic.pal de Jataízinho.
Resolução ri.o ·1.743/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Joaquim Távora.
Resolução n? 1.944/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Jundiai do Sul.
Resolução n.o 1.962/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Jacarézinho.
Resolução n.O 1.990/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Jaboti.
Resoluçâc n.o 2.009/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Japira.
Resolução nO 2.136/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

K

Prefeitura Municipal de Kaloré,
Resolução n.O 1.961/71.
Parecer· Prévio: Pela não aprovação das contas.

L

Prefeitura Municipal de Lupionópolis.
Resolução n.° 1. 997/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.
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Prefeitura Municipal de Lobato.
Resolução n.o 2.056/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Leópolis.
Resolução n.o 2.006/71.
Parecer Prévio: Pela aprovação das contas.

M

Prefeitura Municipal de Mamborê.
Resolução n.o 44/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Mandaguari.
Resolução nO 533171.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
Resolução nv 526171.
Parecer Prévio: Pela aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Matelândía .
Resolução n.o 1.171/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Moreira Salles.
Resolução n.v 32/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Miraselva.
Resolução n.? 1. 744/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Munhoz de' Mello.
Resolução n.o 1.793/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Mirador.
Resolução n.? 1. 926/71.
Parecer Prévio: Pe.a não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Mariluz.
Resclução n.o 1. 952/71.
Parecer' Prévio: Pela-não aprovaçãodas contas.
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Prefeitura Municipal de Manoel Ribas.
Resolução n.o 1.986/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Morretes ,
Resolução n? 2.10317l.
Parecer Précío : Pela aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Marilândia do Sul.
Resolução n.v 2.188/71.
Parecer Prévio: Pe.a não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Mal. Cândido Rondon.
Resolução nv 2.218/7l.
Parecer Prévia: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Marialva.
Resolução n? 2.220/7l.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

N

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivai.
Resolução nO 2.058/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Nova América da Colina.
Resolução n.? 1.960/71.
Parecer Prévio: Pe.a não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Nova Aurora.
Resolução n.o 1. 821/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpía .
Resolução n.? 1. 947/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Nova Londrina.
Resolução nv 2.221/7l.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

o

Prefeitura Municipal de Ortigueira.
Resolução n.? 1.741/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.
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Prefeitura Municipal de Ourizcna.
Resolução n.v 1. 914/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

P

Prefeít.ura Municipal de Paraiso do Norte.
Resolução n.O 1.166/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Paulo Frontin.
Resolução n.? 979/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefe'.tura Municipal de Pêro.a .
Resolução n.v 205/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das' contas.

Prefeitura Municipal de Piraí do Sul.
Resolucão n.O 980/71
parece; Prévio: 'Pela aprcvação das contas.

Prefeitura Municipal de Prudentópolís .
Resolução n.? 24/71.
parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Paranavaí:
Resolução n.o 1. 742/71 .
Parecer Prévio: Pela não aprevação das contas.

Prefeit.ura Municipal de Paranapoema.
Resolução nO 1.745/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Porto Rico.
Resolução n.? 1.918/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Perto Amazonas.
Resolução n. O 1.920/71.
Parecer Prévio: P~la não aprovação das ccntas.

Prefeitura Municipal de Pato Branco.
Resolução n.O 1. 958/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação d as 'contas.
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Prefeitura Municipal de Pinhalão.
Resolução n.? 1. 968/71.
Parecer Prévio: Pela aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco.
Resolução n.o 1. 983/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefe.tura Municipal de Pau1a Freitas .
Resolução n.? 1.984/71 .
.Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Preteitura Municipal de Piraquara .
Resolução n.? 1. 988/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Peabiru .
Resolução n.o 2.113/71.
Parecer Prévio: Pela aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Ponta Grossa.
Resolução n.° 2.123/71.
Parecer Prévio: Pela aprovação das contas.

Q

Prefeitura Municipal de Quatiguá.
Resolução n.? 1.998/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Quitandinha.
Resolução n.v 1.749/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de QU3réncia do Norte.
Resolução n.o 2.205/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Quinta do Sol.
Resolução n? 2.211/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

R

Prefeitura Municipal de Rebouças.
Resolução n.? 896/71.
'Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.
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Prefeitura Municipal de Renascença.
Resolução nO 897/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal.
Resolução n.? 211/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Rio Bom.
Resolução n.? 383/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Rondon.
Resolução n.? 1.924/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Roncador.
Resolução n.o 1. 948/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Ríbeirâo Claro.
Resolução n.? 1.964/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das ccntas .

Prefeitura Municipal de Rio Azul.
Resolução nO 1. 985/75.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul.
Resolução n.? 2.073/71.
Parecer Prévio: Pela aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Realeza.
Resolução n.? 2.101/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

S

Prefeitura Municipal de São João.
Resolução n.? 750/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de São Jorge.
Resolução n.o 22/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.
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Prefeitura Municipal de São Mateus do Sul.
Resolução n.° 1. 628/71.
Parecer Prévio; Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu.
Resolução n.° 63/71 .
Parecer Prévic: Pe.a não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Sapopema.
Resolução n.o 1170/71.
Parecer Prévio: Peia não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste.
Resolução n.v 1. 746/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de São João do Caiuá.
Resolução n.v 1. 913/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de São João do Ivaí.
Resolução n.o 1. 949/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Sabáudia.
Resoiuçãc n.? 1. 953/71 .
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Santo Inácio.
Resolução nO 1.956/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefe'tura Municipal de São Jerônimo da Serra.
Resolução n.v 1.965/71.
Parecer Prévic: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá.
Rssolução n.o 2.010/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra.
Resolução n.o 2.100/71.
Parecer Prévio: Pela aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Santa Fé.
Resolução n.? 2.168/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.
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Prefeitura Municipal de Santa Inês.
Resolução n.o 2.189/7.
Parecer Prévio: Peia não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraiso
Resolução n? 2.217/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão.
Resolução n? 2.223/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

T

Prefeitura Municipal de 'I'oledo .
Rsolução n.v 1. 747/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Tamboara.
Resolução n.o 1.969/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

U

Prefeitura Municipal de Urai.
Resolução n.? 1.629/7:1.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Uniflor.
Resolução n? 2.237
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Ubiratã ,
Resolução n.? 1. 989/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

v

Prefeitura Municipal de Verê.
Resolução n.v 382/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.
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W

Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz.
Resolução n.o 1. 573/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

x

Prefeitura Municipal de Xambrê.
Resolução nv 2.072/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Observação: 152 contas apreciadas.
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2. Decisões
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2. DECISõES

EMENTA - Pe:J.ido de designação de Comissão para promover exame
"in loco", na contabilidade do Município de Japira. As
sunto que já se encontra "sub-iudice" perante o Juizo de
Direito da Comarca. Impossibilidade por parte do Tribu
nal de Contas.

Resolução N:O 2.075/71 - T.C.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos têrmos do
voto do Relator Conselheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA,

. RESOLVE:

Determinar o arquivamento do prccesso na Diretoria de Contas Muni
cipais, dêste órgão, dando-se ciência ao interessado desta decisão.

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 1971 .

.(a) RAUL VIANA - Presidente

Observação: O voto do Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira é do se
guinte teõr:

"Segundo se infere das peças do presente processo, a Promotoria
da Justiça de Ibaiti, deste Estado, fazendo anexar as certidões de fls.
2 e 3, solicita que o Tribunal de Contas designe Comissão de seus inte
grantes, para efetuar exame "in loco" dos atos existentes junto à Pre
feitura Municipal de Japira, daquela Comarca, a fim de apurar res
ponsabilidades atribuídas aos Senhores Cezar Augusto Luíggi de Oli
veira, Moacir Costa, Wilson Leite dos Santos, Murilo Augusto Luiggi
de Oliveira e João Renato Custódio, sendo Wilson Leite dos Santos, ex
Prefeito Municipal e João Renato Custódio, Secretário, daquele Muni
cípío .

As certídõss de fls. 2 e 3, demonstram que sôbre os fatos a que o
ofício inicial se refere, já foi instaurado o competente inquérito, pela
Polícia Federal e que o mesmo foi encaminhado ao Juiz de Direito da
Comarca de Ibaiti, para o respectivo processamento criminal, o que ilí
de, por si só, qualquer Ingerência por parte do Tribunal de Ccntas, de
cuja sua competência está assim definida na Constituição Federal, re
lativamente aos Municipios:
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"Art. 16 - A fiscalização financeira e orçamentária dos mu
nicipios será exercida mediante contrôle externo da Câmara
Municipal e contrôle interno do Executivo Municipal, institui
dos por lei.

§ 1.° - O contrôle externo da Câmara Municipal será exerci.
do com auxílio do Tribunal de Contas do Estado ou órgão a
que tôr atribuída essa incumbência.

§ 2.° - somente por decisão de dois têrços dos membros da
Câmara Municipal deixará de prevalecer o parecer prémo, emi
tido pelo Tribunal de Contas ou órgão estadual mencionado
no § 1°, sôbre as contas que o Prefeito deve prestar anual
mente"

o Tribunal de Contas não pode servir ao que pretende o ofício ini
cíal de fls. 1, eis que as provas periciais pretendidas pelas partes inte
ressadas no processo criminal já instaurado e que já se encontra "sub
judice", perante o Juizo. de Direito da Comarca de Ibaiti, devem ser re
queridas dentro do processo respectivo e determinadas pelo Juiz de Di
reito, com a nomeação de peritos que serão devidamente compromissa
dcs, mas não realizadas por um órgão como c é o Tribunal de Contas
que fiscaliza os atos financeiros, emite parecer para o julgamento anual
'das Câmaras Municipais e que denuncia às autoridades competentes
as irregularidades que encontrar.

O Decreto-lei n? 201, de 27 de fevereiro de 1967, que dispõe sôbre a
responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores e dá outras providências a
respeito, fornece, clara e precisamente, o processamento de casos como os
focalizados pelo oficio inicial, não incluindo no seu âmbito o Tribunal
de Contas.

Os fatos em questão foram denunciados à autoridade competente
que os está processando, porisso há de se aguardar a decisão final por
parte do Poder Judiciário, a quem ficou afeta.

Nestas condições, meu voto é pelo arquivamento do presente pro
cesso, por não encontrar apóio na lei a solicitação inicial.

É o meu voto.

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 1971.

a) Leonidas Hey de Oliveira - Conselheiro relator."
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EMENTA - Consulta: Câmara Municipal de Itambé. Abertura de
crédito especial para poder cobrir despesas pagas em exer
cicios anteriores sem cobertura orçamentária mediante
lei a ser votada agora, posteriormente, ao Parecer Prévio
do Tribunal de Contas apontando as irregularidades. im
possibilidade.

Reeolução N.o 1.943/71 - T.C.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos têrrrios do
voto (anexo) do Relator, Conselheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA,

RESOLVE:

Hesponder negativamente à consulta formulada pelo Sr. Presidente da
,Câmara Municipal de Itambé.

Sala das Sessões, em 10 de agôsto de 1971.

(a) RAFAEL IATAURO

Vice-Presidente no exercício da Presidência

Obseruação: O voto do Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira, é do se
guinte teôr:

"Conforme se evidencia do presente processo, o Senhor Presidente
,da Câmara Municipal de Itambé, consulta a êste Tribunal da possíbí
'lidade de ser votada lei autorizando a abertura de crédito especial, pa
ra atender regularização de despesas pagas pelo Executivo Municipal,
durante os exercícios de 1962 a 1965 e constante do balanço do exercí
cio de 1969, como "despesas a regularizar", por cujo lançamento êste
Tribunal emitiu o seu Parecer Prévio sôbre as contas do mesmo exer
exercício de 1969, concluindo, não poderem ser aprovadas pela referída
circunstância.

A Diretoria de Contas Municipais fêz a sua instrução às fls. 4 a 9,
demonstrando que a matéria a que o Tribunal devia se manifestar já o
fêz quando do seu Parecer Prévio sôbre as contas do exercício de 1969,
esclarecendo ali as irregularidades, exaurindo-se assim a sua compe
tência, mas que como auxílio à Câmara Municipal passou a proceder
esclarecimentos, concluindo da possibílidade da medida sugerída e a
Douta Procuradoria da Fazenda, em seu parecer de fls. 10, esclarece da
impossibilidade, já que o crédito especial pretendido não rsgular.za des
pesas, pagas irregularmente.
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Em princípio, tratando-se de despesas irregulares pagas. nos
r-xercícíos de 1962 a 1965, como a consulta esclarece, a responsabilidade
é do então Chefe do Poder Executivo Municipal daquela época, pois elas
apenas constaram no balanço do exerício de 1969, por fôrça de que os
saldos dos respectives balanços vêm desde os exercícios anteriores e que
constando no balanço do exercício de 1969, como "contas a regulari
zar", é evidente não poder merecer do Tribunal de Contas, Parecer Pré
vio de aprovação das mesmas contas, mas a' responsabilidade é de quem
as rcalízcu indevidamente.

O crédito especial sugerido na consulta não pode regularizar des
pesas pagas irregularmente como aponta a mesma consulta e êste Tri
bunal já assim se manifestou quando do seu Parecer Prévio anual das
contas do exercício de 1969, pois o parágrafo 1.0, letra â, do artigo 61,
da Constituição Federal, dispõe assim:

"1.0 _ É vedada:
d) - a realízaçâo, por qualquer dos Podêres, de despesas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais. "

O dispositivo constitucional está a evidenciar que as despesas so
mente podem ser realizadas quando previamente autorizadas na lei or
çamentária ou por créditos adicionais autorizados em lei, nunca poste-
riormente. .

O Tribunal de Contas, nos casos de sua competência e a si afetos não
pode afastar-se dos preceitos constitucionais e legais atinentes a cada
espécie, porisso quando do Parecer Prévio que emitiu, relativamente às

"contas de 1969, do Município interessado, opinou pela desaprovação,
mas à Câmara lhe é deferido o direito a que consta no parágrafo 2.0,
de artigo 16, da referida Constituição Federal, que consagra:

"Somente por decisão de dois têrços dos membros da Cámara
Municipal deixará de prevalecer o parecer prévio, emitido pe
lo Tribunal de Contas ou órgão estadual mencionado no § 1.0,
sôbre as contas que o Prefeito deve prestar anualmente."

É deferido, assim, às Câmaras Municipais, um julgamento mais
.amplo, de conformidade com as circunstâncias que entender na aplica
ção dos preceitos legais e constitucionais.

Assim, voto no sentido da resposta negativa à consulta formulada,
por entender não ser possível regularizar despesas pagas nos exercicios
cntcríores, através do crédito adicíonal especial sugerido na mesma
consulta. .

É o meu voto.

Sala de Sessões, em 10/8/71.

a) Leomâas Hey de Oliveira - Conselheiro relator."

-'14 -
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EMENTA - Consulta. Prefeitura Municipal de Apucarana. Paga
mento pelas Prefeituras de aluguel de residências para
Juízes de Direito e Promotores de Justiça. Impossibilida
de. Resposta negativa à consulta.

R°.solução N° 2.029/71 - T.C.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos têrmos do
voto do Relator, Conselheiro JOAOFÉDER.

RESOLVE:
Responder negativamente à consulta formulada, nos têrmos do Pare
cer n.v 8.467/71 da Procuradoria do Estado junto a êste órgão.

Sala das Sessões, em 31 de agôsto de 1971.

(a) RAUL VIANA - Presidente

Obsertaçiio - O Parecer da Procuradoria do Estado junto a êste or
gão, tem a seguinte redação:

o'A Lei n.v 4. 3?0/64, em seu artigo 4.°, estabelece que a União, Es
tados, Municípios e o Distrito Federal só poderão fazer constar na Leí
de Meios despesas próprías dos órgãos do Govêrno e da Administração
centralizada, "verbís":

"Art. 4° - A Lei do Orçamento. compreenderá tôdas as des
pesas próprias dos órgãos do Govêrno e da administração
centralizada ou que por intermédio deles se devam realizar,
observado c disposto no artigo 2.O" •

É verdade que os municípios têm ínterêsss na instalação de Co
marcas, delegacias, recebedorias, escolas, hospitais, etc., porém, não é
menos verdade que as despesas decorrentes, indiretamente, são de sua
responsabilidade e custeadas através da sua arrecadação de impostos e
t1xas.

É .dever da União e das Unidades Federadas e dos própríos Muni
cíp.os realizar a justiça social, a educação e o amparo e cultura (arti
gos 160, 176 e 180 da Constituição Federal). Para que êstes possam
cumprir os mandamentos constitucionais, têm que realizar obras, equi
pá-las, conservá-las e designar pessoal especíalízadc ,

Deprecnde-se daí que cada unidade política tem suas próprias des
pesas, e estas se realizam dentro dos limites de sua jurisdição. Assim
sendo, não podem os municípios despender recursos em benefício do
Estado, mesmo que êstes lhe tragam beneficíos .

.Ante o exposto, opín amos pela resposta negativa à consulta.
Procuradoria, em 17 de agôsto de 1971.

(a) UBIRATAN POMPEO DE SA - Procurador."
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ASSUNTO - Consulta. Departamento' de Assistência Técnica aos
Municipios.
J. Vereador pode receber ajuda de custo ou ressarci

mento de despesas efetuadas para comparecimento
às sessões?

2. Pode o Presidente da Câmara Municipal receber ver·
ba de represeniaçiio?

R2so:uçãc N.o 2.096/71 - T.C.

()'TIÚBUNAL'DE CONTAS DO ESTADODO PARANA, contra os votos
dos Conselheiros, Relator ANTONIO FERREIRA RVPPEL e JOSÉ IS
FER, que eram pela resposta negativa à consulta, por maioria,

HESOLVE:

'Responder à consulta formulada pelo Sr. Diretor Geral do Departamen
to de Assistência Têcnica aos Municípios, nos precisos têrmos do Pa
recern.? 8.714/71, da Procuradoria do Estado junto a êste órgão.

Sala das Sessões, em 12 de outubro de 1971.

RAUL'VIANA - Presidente
J :.

Observação: O. parecer da Procuradoria do Estado junto a êste órgão
tem a seguinte redação:

', .1

"I -.Trata-se, na espécie, de consulta formulada pelo Departa-
tamento de. Assistência Técnica aos Municípios com respeito a:' '

1) Vereador pode receber ajuda de custo ou ressarcimento de 'des
pesas efetuadas para comparecimento às sessões?

'2) Pode o Presidente da Câmara Municipal receber verba de repre-
.' presentação? '

II. - O' assunto ventilado na consulta é previsto pela Constituição
Federal e pela Lei Complementar n.o 2/67 cujas redações destacamos:

"Artigo 15:
Parágrafo 2.° - Somente farão jus à remuneração os verea
.dores das capitais e dos municípios de população superior a
duzentos mü.habltantes, dentro dos limites e critérios, fixados
cem lei complementar." (O grifo é nosso) .

A Lei Complementarn.o 2/67, em vigor por fôrça do Inciso UI, do
,art'gO..181,.da,Cónst.·Federal, em seu artigo3P, fixa-o número de ha-
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bitantes e a remuneração correspondente aos vereadores, proporcional
mente aos subsídios atribuídos aos deputados à Assembléia Legislativa
do respectivo Estado.

Por fôrça do parágrafo 2.°, do artigo 15, da Carta Magna Federal,
foi alterado o Inciso I, do artigo 3.0, da Lei Complementar n.o 2/67.

Em face dos dispositivos legais citados; só podem ser remunerados
os vereadores cujos Municípios tenham uma população superior a du
zentos mil habitantes, sustentando-se, daí, que nos munícípíos onde a
população fôr igualou inferior a duzentos mil habitantes o mandato. ~~
vereador é gratuito e seus serviços são considerados relevantes "ex-vi",
do artigo 7.0 da mesma Lei Complementar que, também, em seu artigo
2.0, parágrafo 1.0 estabelece:

"Artigo 2.°: .
Parágrafo 19 - É vedado o pagamento de qualquer outra
vantagem pecuniária em razão do mandato, inclusive ajuda
de custo, representação e gratificação".

o texto é claro. Nenhum vereador, com mandato gratuito poderá
perceber qualquer vantagem pecuniária e a qualquer titulo, mesmo no
cargo de Presidente ou Secretário do Legislativo Municipal.

lU - Quanto ao ressarcimento de despesas efetuadas para o com
parecimento às sessões, o entendimento é o mesmo, pois um dos requi
sitos exigidos para o regístro de candidatos a vereador é ser domicilia
do e residente no Município. Ora, o candidato sabe, se eleito, se irá
cumprir mandato gratuito ou não, portanto tàcitamente, aceita os
ônus, possíveis, que surgirão no decorrer do cumprimento de suas obri
gações .legislativas, assumidas voluntàríamente .

IV - Finalmente, para as representações oficíais, pode o Presiden
te ou quaiquer dos vereadores designados ressarcir-se das despesas efe
tuadas no desempenho da missão, desde que devidamente comprovado
e que na Lei de Meioshaja sido consignada verba destinada para êsse
fim, uma vez que não existe impedimento legal.

V -Ant~ o exposto, opinamos pela resposta à presente consulta,
nos têrmos deste Parecer.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, 23 de setembro de 1971.

a) UBIRATAN POMPEO DE SA - Procurador."
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" ....

EMENTA7- Consulta: Câmara Municipal de Santo Inácio. Vereador
ou o Secretário da Prefeitura. podem' exercer as funções
de Contador do Legislativo Municipal. . Impossibilidade .

. Resposta neçatina â consulta.

Resolução N.o· 2·. 024/.71 ~ T.C.

o TRIBUNAL' DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA; nos têrmos do
voto do 'Relator, Conselhelro JOSÉ ISFER,

,.RESOLVE:

Respcnder negativamente à consulta formulada, nos precisos têrmos
do Parecer nO 8.460/71, da Procuradoria doEstado junto aêste órgão.

.Saladas Sessões,. em. 31 de agôsto de 1971.
, .

RAUL VIANA - Presidente

obsirvaçiio: O Parecer da Procuradoria do Estado junto a êste órgão,
tem a seguinte redação:

""0 -Sr Antonio Alves de Carvalho, Prefeito Municipal" de Santo
Ináci.o;consulta êste Tribunal se um vereador ou o Secretário da Pre
teíturapodeexercer as funções de Contador do Legislativo Municipal.

. ,A'necessidade de' um profissional para atender ao' serviço contábil .
daCâmara, é. assunto indiscutível. Porém, na forma de consulta, tari·
to·o ..vereador como o Secretário' da Prefeitura, não reúnem condições"
legais para o exercício do cargo, face aos ímpedímentosquea lei impõe,

A letra b, inciso I do artigo 9.0 da Constituição Estadual, por ana
logiá; ~isciplina a matéria ...

. : "Artigo 9.° - O deputado não poderá".
:: .. Inciso I- desde a expedição do diploma.

Alinea a - firmar ou manter contrato com pessca de direi
to público, autarquia, ernprêsa públíca., sociedade de econo
mia- míxta 'ou -ernprêsa concessionária de serviços públicos,
salvo quando o contrato obedece a cláusulas 'uniformes;
Alínea b - aceitar ou exercer cargo, função ou emprêgo re
munerado nas entidades referidas na alinea anterior;"

Ainda, por analogia aplica-se a Lei n.v 6.174/70, como veremos:

"Artigo 275 - É vedado o exercício gratuíto de função ou
... .cargo remunerado;
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Artigo 275, -r-' ,O, funcionário não pode exercer, simultânea,'
mente, mais de uma função gratuíta,bem:como receber,
cumulativamente, vantagens pecuniárias da mesma nature
za,: sôbre as exceções estabelecidas em Lei,"

Pe'rante os textos.legais citados, não podem exercer o cargo de con
tadorda Câmara Municipal de Santo Inácio, qualquer dos vereado-
res e'; nem oSeciétãrio,da Prefeitura. .

Anteo,exposto"opinamos pela resposta nos têrmos dêste parecer.. .',.' .,

Procuradoria, Í7 deagôsto de 1971.
,(a) UBIRATAW POMPEO DE SA - Procurador."

EMEWTk - Consulta. Prefeitura Municipal de Guaíra'. Pagamento'
, de subsídios mensais aos senhores Delegados 'de,Policia.

Impossibilidade. Resposta negativa à consulta :

Resolução N.o 1.975/71 - T.C.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do
voto do Relator, Conselheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA,

.. -. . ".- - ~~~- .._. -..- - _.. -.. - .. ~ ,..- _. _. . .

.. RESOLVE:, ." . ' .. ,. ,,' ,
Re~Póh:dêrnegaÜvàmeríteà consulta formulada, nos têrmos do Parecer
n. O"W:412171:. da .Procuràdcria dó Estado, junto a este órgão .

•• c. < -:', .". , .••. _: ~. .,', .,' ..". _

Sala das Sessões, em 17 de agôsto de 1971.
RAUL VIAWA - Presidente

Oosemacão':' O Parec~r da Procuradoria do Estado junto, ~ êsteórgão,
, tem a ceçuinte redação:

'f r." A Procuradoria da' Fazenda corrobera as conclusões oferecidas'
pela D. C. M., em sua Instrução N.O 76/71.

2. Acresce, ainda, notar que a lei crgânica do Servidor Público
Estadual veda o reccb.rnento de vantagens, concomítantemen-

" 'te, dê' du is ou ,mais pessoas de direito público interno, (admi-' ,
" , . nístraçâc d.reta e indireta), ART. 276, in fine, da LEI N.o' '

.6.174d~ 16dê novembro de 1970. ' ,
'3':" Por todos esses motivos, entendemos que o pagamentonotícía

do na consulta é irregular, salvo disposição de lei em contrário:'
P. E., em 09 de agôsto ,de 1971. "
a) LUIZ F. VAW DER BROOCK'!
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ooseriação: A instrução da Diretoria de Contas Municipais, é a se
guinte:

"O SI'. Prefeito Municipal de Guaíra, através do Of. GP. n.? '"
0099/71, consulta êste órgão sôbre a possibilidade de pagamento de
subsídios mensais aos senhores Delegados de Polícia.

O Tribunal de Contas, em casos semelhantes, tem decidido pela sua
incompetência de pronunciamento a respeito do assunto.

Entretanto, a titulo de auxilio ao Sr. Prefeito, queremos evidenciar
que, de conformidade com o disposto nos artigos 54, 55 e 56 da Constí
tuição Estadual, está perfeitamente caracterizado que a manutenção
da ordem púb.íca e segurança interna, nos limites de sua competência,
é de inteira responsabilidade do Estado.

Conseqüentemente, a remuneração daquêles que prestam serviços
á Polícia Civil deverá correr àconta dos cofres públicos estaduais.

Devidamente informado, está o presente em condições de merecer
considerações superiores.

É a informação.

D.C.M., em 06 de maio de 1971.
a) ARAMIS A.M. LACERDA - Assessor Jurídico"

ASSUNTO - Consulta. Câmara Municipal de Santa Amélía. Obriga
toriedade da remessa de balancetes mensais da Prefeitu
ra à Câmara Municipal, para estudos dos Senhores Ve
readores.

Resolução N.o 2.085/71 - T.C.
O TRIUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos têrmos do
V0tO do Relator, Conselheiro NACIM BACILLA NETO, contra os votos
dos Conselheiros LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA e RAFAEL IATAURO,
que não conheciam o exame da matéria constante do mesmo, devolven
do-o à origem, por maícría,

RESOLVE:
Responder à ccnsulta constante da inicial não só nos têrmos do Pare
cer n.? 8.735/71, da Procuradoria do Estado junto a êste órgão, mas,
também, 'no sentido de informar à Câmara a inexistência de lei que sir
va de base para que o Sr. Prefeito Municipal não envie àquela Casa, os
balancetes mensais para exame dos Senhores Vereadores.

Sala das Sessões, em 5 de outubro de 1971.
(a) RAUL VIANA - Presidente
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Observação: O Parecer da Procuradoria do Estado junto a êsie órgão,
tem a seguinte redação:

"O Presidente da Câmara Municipal de Santa Amélia, consulta a
êste órgão, através de oficio n.o 30/71, datado de 4 de agôsto de 1971
do corrente ano, solicitando esclarecimentos sôbre a lei que estabelece
a obrigatoriedade da remessa de balancetes mensais da. Prefeitura à
Càmara Municipal para estudo dos Senhores Vereadores.

~ O artigc 4.°, do Decreto-Lei n.o 201 de 27 de fevereiro de 1967, en-
quadra as infrações politico-administrativas dos Prefeitos Municipais
sujeitos ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com
a cassação do mandato.

Dentre essas infrações, vamos encontrar a que se refere ao inciso
lIL que tem essa redação:

"Desatender, sem mctivo justo, as convocações ou os pedidos
das informações da Câmara, quando feitos a tempo e em for
ma regular."

Verifica-se que dentre as obrigações alinhadas no preceito supra
transcrito, encontra-se a obrigação de prestar o Prefeito informações à
Câmara, não definindo, entretanto, a natureza das mesmas, o que, a
nosso ver, se estende a qualquer pedido, incluindo-se o encaminhamen
to de balancetes desde que solicitados a tempo e em forma regular,
mesmo porque o balancete mensal não deixa de'ser documento que deva
constar dos arquivos da Prefeitura, conforme definição do inciso lI, do
art. 4.0 da mesma lei.

Ante o exposto, opinamos no sentido de ser respondida a consulta
nos têrrnos déste Parecer.

Procuradcria do Estado, 28 de setembro de 1971.

a) ALIDE ZENEDIN - Procurador"
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,;~Â~SSUNTÓ:~"Consult({, ·Câmara Municipal" de Maringa . . -'._,
.' - • '.' . r' -, .~.. - '

Resolução N.o 1.910/71 -T.C.

'O·TRIBUNAL DE' CONTAS DO ESTADO DO PARANA, contra os votos

"dos-Conselheiros LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA e NACIM BACILLA
NETO, que não conheciam da matéria por entenderem não ser caso de
consulta, por maioria, ,
." ~ -. -

,,',RESOLVE:

Responder à consulta formulada, nos têrmos do voto' (anexo) do Rela
tor, Consell~eiro JOAO FÉDER.

,,' ""S~i:a'd~ sessões, e~ 3 de agôsto de 1971.
(á) RAUL VIANA - Presidente

'Observação: A co~sulta da Câmara Mu~;cipal de Marinçáé a seçuin-,. - '.. '. ' 'te: ' " .

" "I.? - Segundo o Regimento Interno desta. Casa, podem ser no-
.meadas comissões, além das permanentes, esp~oiaise de :T~preseptação.
'Todavia,' muitas vêzes, cornoagora,' taiscomjssões demandam paralu
"gares distantes, inclusive à Capital da República, ou representando Ma
-lingá em ocasiões especiais ou' ,tratando' de ínterêssésda comunidade,
"com- tôdasas despesas, é certo, pagas pelo Legislativo, mediante 'a so-
ma 'das' notas das despesas, que incluem normalmente, hospedagem,
'refeições,' táxis, gasolinas e pequenas despesas extras, acrescendo-se a
isso, o fato de que os vereadores de Maringá, quando viajam 'nessas
ocasiões, o fazem percebendo as mesmas vantagens pecuniárias de

'sempre, -ou seja; 'absolutamente" nada, deixando tôdas as suas- obriga-
ções cotidianas. '- ',' '" , ' "

Essas despesas são aprovadas por. êsse Tribunal? ,

2.° - No orçamento vigente, há verba para aquisição de um vei
culo. É preciso fazer uma tomada -de preços- de 'tôdas as marcas-de car
ros, ou de cada marca para diversas agências ou vendedores?

3.°- Há previsão orçamentária e vaga no cargo de assessor juri
dicc no quadro da Câmara, é preciso fazer um contrato com o indica
do? Pode recair a indicação em parente do Presidente ou Vereadores?
O Tribunal aprovará essa conta?

4.° - Como poderá a Câmara obrigar o Prefeito a cumprir a lei
quanto, ao .depósíto obrigatório e bi-mestral dos recursos orçamentários

-,82,-
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\
!)
l,

pertencentes ao Legíslatívo, pois todos os meses temos que 'quase im
plorar para conseguir liberar êsses recursos e assim mesmo mais de

"'quinze' diasapós vencidos' O Tribunal pode fàzer alguma coisa ou íns-
, trúJt:ao:Prefeito;e' á Câmara' á respeito?' '", ," ~

5,0 - No caso da Câmara adquirir algum móvel ou outro bem
qualquer, incluindo geladeira, fogão, aquecedor ou refrigeradorvde ar,

, que ,eust~ mais de um mítcruzeiros novos, éprecíso fazer tomada de
"de preçosdedlversas marcas ou de cada marca em diversos vendedores,
'mesmo que daquela determinada' marca só hajaum vendedor na pra-
,a? '

6,0 - O Tribunal de Contas aprova as contas do Prefeito que não
cumpre o Orçamento.aprovado pela Câmara, ou seja, que começa a
transformá-lo vísceralmente com decretos desde o dia LO de março,
cancelando dotações próprias e emanadas do Executivo 'e .destmando-as
para outrcs fins?

,~ ., .,.

" .i:, :7,°,- Nas contas da Prefeitura' de Maringá; relativas ao ano de
,,1970; o Tribunal há de verificar que foram muitos ou inúmeros osde
': eretos :dessa natureza, alterando todo o orçamento e o Prefeito fazendo
como bem quize entendeu, 'Nêsse caso, o. Tribunal aprovará?

-Obsemaçiio: o voto do Conselheiro João reaer. é do seçuintêteôr :_. ..... - .'

"A Câmara Municipal de Maringá dirige-se .a êste.Tribunal, atra
vés do presente protocolado; formulando consulta resumida em 7 (se
te) itens, envolvendo matéria orçamentária de aparência, nebulosa á
Consulente , , ,

Com o propósito de ser simples e racional, passo a analisar os itens
consultados:

Quanto ao item LO:

Despesas dessa natureza poderão ser efetivadas desde que exista
saldo disponivel na verba própria do orçamento, com a conseqüente
comprovação das mesmas (notas, recibos, etc.) ;

Quanto ao item 2,°:

Se a autoridade competente entender necessária a aquisiçao do
veiculo e de acôrdo com a utilidade a que êle se propõe, deverá proceder
em consonância com as disposições do decreto lei n,o' 200, de 25/2/67,
em seus artigos 125 e seguintes, Evidentemente, não há a obrigação de
adquirir sempre o veiculo mais barato, mas, decidida a necessidade do

'-tipo--do'veícuío.uiáque se ..tentar obterparaornesmoo .mcthorpreço.
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Quanto ao item 3.0:

Desde que o cargo seja de provimento em comissão independe de
concurso, bastando prova de habilitação profissional ficando ao arbítrio
do Presidente da Câmara prover o cargo.

Quanto ao item 4.°:

Deverá invocar as disposições constantes do item VI do art. 4.0 , do
decreto lei n.O 201, de 27/2/67, procedendo na conformidade das dispo
sições alí estatuídas:

Quanto ao item 5.°:

Vale a elucidação expendida para o item 2.°.

Quanto ao item 6.0 e 7.0:

Desde que as "modificações" ou "transformações" como se refere a
consulente, sejam processadas na estrita observância da Lei n.? 4.320,
de 17/3/64, não há óbice quanto à realização das mesmas. Vale ressal
tar ainda que a autorização legal, dependendo da sua natureza, pode
eventualmente estar contida na própria lei orçamentária.

Eram essas as indagações objeto da consulta, e, o meu voto, con
substancíado no que ficou acima exposto.

Tribunal de Contas, em 30 de julho de 1971.

a) JOAO FÉDER - Conselheiro Relator"
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COMPOSTO E IMPRESSO NA

AI. Cabral, 846 • Caixa Postal 155
Fone: 22-1057

\
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